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ATO DA MESA N° 13/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA PROCURADORIA 
ESPECIAL DA MULHER, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Porto Feliz — Estado de São Paulo, no uso das suas 
atribuições legais e considerando o disposto pelo artigo 4° da Resolução n° 344, de 21 de 
fevereiro de 2022; 

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam nomeadas como membros da Procuradoria Especial da Mulher criada 
pela Resolução n° 344, de 21 de fevereiro de 2022, as Vereadoras Ana Paula Melo dos Santos 
e Lúcia de Fátima Caballero. 

Art. 2° - A nomeação de que trata o artigo anterior terá validade até o dia 31 de 
dezembro de 2028. 

Art. 3° - Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e seus efeitos reproduzir-se-ão a partir de 1° de janeiro de 2025. 

Mesa da Câmara Municipal de Porto Feliz, 22 de janeiro de 2025. 

Roselene Maria de Souza dos Santos 
Presidente 

Paulo Adri o Benedetti oal Laturrague 
1° S retário 2° Secretário 


